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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de 
Minas Gerais – CINF-AMNOR, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021, vem através do presente AUTORIZAR a contratação da empresa 
MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 71.000.731/0001-85, situada na Rua Gonçalves Dias, n° 3035, bairro Santo Agostinho, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.140-094., cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para a Locação de sistemas integrados de gestão pública e prestação de 
serviços correlatos, destinados ao atendimento das demandas administrativas, contábeis, 
financeiras, de pessoal, licitações, patrimônio, frotas, transparência e infraestrutura 
tecnológica do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de 
Minas – CINF-AMNOR, incluindo serviços de implantação, migração de dados, treinamento 
de usuários, suporte técnico contínuo, atualizações legais e provimento de data center 
externo, em ambiente web, Proposta Financeira: Lote 01: Itens: 01: R$ 700,00/Mês; 02: R$ 
100,00/Mês; 03: R$ 300,00/Mês; 04: R$ 100,00/Mês; 05: R$ 500,00/Mês; 06: R$ 100,00/Mês; 
07: R$ 200,00/Mês; 08: R$ 200,00/Mês; 09: R$ 300,00/Mês; 10: R$ 100,00/Mês; 11: R$ 
100,00/Mês, sendo o valor global do Lote: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais), com 
prazo de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, Dotação Orçamentária: 
05.01.01.04.122.0001.1001.3.3.90.40.00 Ficha: 014 Fonte: 1.500.000.0000, conforme 
Processo Administrativo nº 003/2026, Dispensa de Licitação nº 002/2026 nas conformidades 
do Inciso VIII, do artigo 72, da Lei nº 14.133/21 e em consonância Parágrafo Único do  Art. 72 
da Lei mencionada anteriormente. 
 
 
 
Paracatu/MG, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Neizon Rezende da Silva 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de 

Minas Gerais – CINF-AMNOR. 
 
 
 
 

 

 

 

 




